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A PREFEITA MUÍ{|CIPAL OE IIMOEIRO OO NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais e
legais, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1e. A presente Lei institui o Serviço Legislativo de Orientação, proteção e Defesa do
Consumidor da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte - PROCON/CMLN, nos termos da Lei no
8.078 de 11 de setembro de 1990 e Dêcreto no 2.181 de 20 de março de 1997.

Art.2e. O PROCON/CMLN tem a finalidade de orientar o consumidor na aplicação das normas
relativas às relações de consumo, especialmente as estabelecidas nos arts. 4",11,,,a.,;5", l; 6", Vll,
da Lei Federal ne 8.078, de 11 de setembro de 1990, e no Decreto Federal n.,,2.1g1, de 20 de
março de 1997, bem como buscar promover a proteção do cidadão na relação de consumo.

Art. 3s. Fica criado o PRocoN/cMLN, órgão vinculado ao Gabinete presidência, destinado a
promover e implementar as ações direcionadas à educação, orientação, proteção e defesa do
consumidor, cabendo{he:

l- Planejar, elaborar,
consumidor;

propor, coordenar e executar políticas públicas de proteção ao

Il - Receber, analisar, avaliar e encaminhar consultas, reclamações e sugestões apresentadas por
consumidores, por entidades represêntativas ou pessoas jurídicas de direito público ou privado;

lll - Orientar permanentemente os consumidores e fornecedores sobre seus direitos, deveres e
prerrogativas;

lV - Encaminhar ao Ministério Público a notícia de fatos tipificados como crimes contra as
relaçôes de consumo e as violações a direitos difusos, coletivos ê individuais homogêneos.
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V - lncentivar e apoiar a criação e organização de associações civis de defesa do consumidor e
apoiar as já exístentes;

Vl - Promover medidas e projetos contínuos de educação para o consumo, podendo utilizar os
diferentes meios de comunicação.

Vll - Manter cadastro atualizado de reclamaçôes fundamentadas contra Íornecedores de
produtos e seÍviços, divulgando-o pública e anualmente, no mínimo, nos termos do art.44 da Lei
no 8.078/90 e dos arts. 57 a 6 2 do Decreto 2.L81/97, remetendo cópia ao órgão de defesa do
consumidor estadual, preferencialmente em meio eletrônico;

Vlll - Expedir notificações aos fornecedores para prestarem informaçôes sobre reclamações
apresentadas pelos consumidores e comparecerem às audiências de conciliação designadas, nos
termos do art. 55, § 4e da Lei 8.078/90;

lX - lnstaurar, instruir e concluir processos âdministrativos para apurar infrações à Lei 8.078/90,
podendo mediar conflitos de consumo, designando audiências de conciliação;

X - Fiscalizar e propor à autoridade competente sanções administrativas previstas no Código de
Defesa do Consumidor (Lei ne 8.078/90 e Decreto no Z.LBL/g7);

Xl - Encaminhar à Defensoria Pública do Estado os consumidores que necessitem de assistência
jurídica;

Xll - Propor a celebração de convênios com outros órgãos para a defesa do consumidor.

§1e. Na forma do inciso Xll deste artigo, a Câmara Municipal fica autorizada a celebrar convênio
com a fusembleia Legislativa do Estado do Ceará, como Ministério Públicos Estadual ou outros
órgãos públicos com o escopo de estabelecer mecanismos de atuação conjunta e integrada, para
atendimento a pessoas físicas de demandas relativas a Direito do Consumidor nas dependências
do Poder Legislativo Municipal, com base nos procedimentos ínternos e com os procedimentos
adotados no serviço de soluções extrajudiciais e disputas, no âmbito Municipal, buscando-se
alcançar uma composição amigável entrê as partes, observados compromissos entre as partes
estabelecidos no instrumento.

§2e. A Câmara Municipal observará as seguintes obrigações:

L Realizar, em local próprio, o atendimento e o recebimento de reclamações de denúncias de
infraçôes à legislação de proteção ao consumídor, bem como realizar, também, audiências de
conciliação entre as partes envolvidas;

ll. Disponibilizar recursos físicos, financeiros, técnicos e de pessoal para o funcionamento do
Núcleo de Atendimento ao Consumidor em suas dependências;
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lll. Selecionar pessoal qualificado para atuar no atendimento ao público e na realização das
audiências de conciliação;

lV. Orientar os consumidores em relação às reclamações classificadas como "fundamentadas não
atendidas" com o intento de se inteÍpor as medidas judiciais necessárias para asseguÍaÍ o direito
dos consumidores lesadosi

V. Fornecer aos órgãos de defesa do consumidor relatórios mensais, contendo as seguintes
informações: número de reclamações abertas; número de audiências de conciliação realizadas,

números de acordos firmados; números de audiência sem acordos firmados;

Vl. Encaminhar aos órgãos públicos ou conveniados com o setor público a prestação gratuíta de

serviços técnico-profissionais em assuntos pertinentes as relações de consumo;

Vll. Encaminhar às concessionárias de serviços públicos pedidos de manutenção da prestação

dos serviços até a realização da audiência de conciliação, com fulcro no arl.22 do Código de
Defesa do Consumidor;

Vlll. Arcar com o custo do envio das notificações dirigidas às partes reclamadas, através dos
Correios ou por outros meios, inclusive com Aviso de Recebimento-

Art.4s. A Estrutura Organizacional do PROCON/CMLN será composta:

l - Diretoria Executiva;

ll- Assessoria do PROCON;

lll - Assessoria Jurídica do PROCON.

Art.5e. Ficam criados os cargos de provimento em comissão de Diretor Executivo do PROCON,

Assessor do PROCON e Assessor Jurídico do PROCON, de livre nomeação e exoneração do Chefe
do Poder Le8islativo Municipal, cujas atribuições estão previstas no Anexo Único, parte
integrante desta Lei.

Art.6e. O Poder Legislativo municipal colocará à disposição do PROCON,/CMLN os recursos
humanos necessários para o funcionamento do órgão, permitida e autorizada a contratação de
terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição.

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4140
CNPJ 01.836.913/0001-05 - CEP:62930-000 - Email:camara_limoeiro@hotmail.com

*

Parágrafo Único. O Poder Legislativo poderá instituir núcleos de atendimentos na sede dos
Distritos do Município de Limoeiro do Norte, ficando a Câmara Municipal autorizada a realizar as

despesas com a instalação, o espaço físico e a manutenção dos locais, disponibilizando, inclusive,
pessoal e material para promover o atendimento ao cidadão.
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Parágrafo Único. A presente estrutura pode ser alterada, desde que sejam preservadas as

funçôes de Íiscalização e atendimento.

Art. 7e. A Câmara Municipal disporá os bens materiais, móveis e imóveis, e recursos financeiros
para o perfeito funcionamento do órgão, ficando, desde já, o serviço inserido na legislação
orçamentária do Poder Legislativo e autorizados os remanejamentos necessários.

Art. 8e. No desempenho de suas funções, PROCON/CMLN poderá manter convênios de
cooperação técnica entre outros órgãos e entidadês integrantes do Sistema Nacional de Defesa

do Consumidor, no âmbito de suas respectivas competências e observado o disposto no art. 105
da Lei 8.078/90.

ParágraÍo único. O PROCON/CMLN integra o Sistema Nacional e Estadual de Proteção e Defesa
do Consumidor, podendo estabelecer convênios para o desenvolvimento de ações e programas
de defesa do consumidor com o órgão coordenador estadual.

Art.9e. Consideram-se colaboradores do PROCON/CMLN as universidades públicas ou privadas
que desenvolvam estudos e pesquisas relacionados ao mercado de consumo.

Parágrafo único. Entidades, autoridades, cientistas e técnicos poderão ser convidados a

colaborar em estudos ou participar de comissões instituídas pelos órgãos de proteção ao
consumidor.

Art. 10. As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão por conta das dotações
orçamentárias do Município, consignadas no orçamento do Poder Legislativo.

Art. 11. O Poder Legislativo municipal aprovará, mediante Ato Normativo da Mesa Diretoía, o
Regimento lnterno do PROCON/CMLN, definindo atribuições, procedimentos e atuação.
Enquanto o Regimento lnterno não for instituído, aplicam-se as disposições da presente lei e da
legislação especial competente.

Art. 12. A competência, as atribuições e a atuação do PROCON/CMLN abrangem todo o
Município de Limoeiro do Norte/CE.

Art. 13. No prazo 180 (cento e oitenta) dias, a Câmara Municipal instituirá a Comissão
Permanente de Defesa do consumidor, a ser formada por parlamentares que terão a atribuição
de acompanhar os trabalhos do órgão e cumprimento do disposto nessa lei.

Art. 14. Fica o Chefe do Poder Legislatívo autorizado a regulamentar a presente lei ãtravés de ato
próprio da presidência.
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Art. 15. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

MESA DIRETORA Ol CÂnnAm MUNICIPAL DE UMOE|RO DO NORTE, em Limoeíro do Norte/CE,
aos 31 de outubro de 2023.

J *,' r/* /,1,^ /-ç l'r'-
José Váldir da Silva

'}ê a-\c- oé l:-
Darlyéon de Lima

Presidente

Cioulru\ Idrno {,bo.rrolnüú
Flauber Lima Honorato

2o Vice-Presidente

o Vice-Presi nte

Geo rae Silva
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CARGOS síMaoLo-í{ívrL QUANTIDADE neuureRacÃo
ÍEÉ)

Diretor Executivo
PROCON

do cc-7 4.400,00

nrnrsurcÕss:

Planejar, elaborar, propor, coordenar e executar políticas públicas de proteção ao
consumidor;

Encaminhar ao Ministério Público a notícia de fatos tipificados como crimes contra as
relações de consumo e as violações a direitos difusos, coletivos e individuais
homogêneos.

lncentivar e agoiaÍ a criação e organização de associações civis de defesa do
consumidor e apoiar as já existentes;

Promover medidas e projetos contínuos de educação para o consumo, podendo
utilizar os diferentes meios de comunicação;

Coordenar os trabalhos administrativos do setor;

Organizar a agenda das atividades e programações oficíais do Departamento,
atendendo as pessoas que procurarem a mediação através do órgão;

Promover e registrar informações relativas ao órgão;

coordenar as relações de mediação, audiências e atos administrativos necessários ao
bom funcionamento do órgão;

Elaborar relatórios semestrais e encaminha-los ao DECON e MpCE, contendo:
número de reclama abertas, número de audiências de concili o realizadas,

a

a

t"

01

a

a
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número de acordos firmados, e, número de audiências sem acordos firmados;

Além de outras atribuições correlatas previstas na legislação competente.
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CARGOS síusor-o-r{ÍveL QUANTIDADE REMUNERACÃO

IB§)

Assessor do PROCON cc-2 01 t.730,30

erRrgurcÕss:

Assessoramento ao PROCON na manutenção do cadastro atualizado de reclamações
fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, encaminhando à

autoridade superior para divulgação pública e anual, no mínimo, nos termos do art.
44 da Lei no 8.078/90 e dos arts. 57 a 62 do Decreto Z.tgtlg7, remetendo cópia ao
órgão de defesa do consumidor estadual, preferencialmente em meio eletrônico;

Assessoramento técnico na elaboração notificações aos fornecedores para prestarem
informaçôes sobre reclamações apresentadas pelos consumidores e comparecerem
às audiências de conciliação designadas, nos termos do art. 55, s 4e da Lei B.O7B/9O;

Assessorar o órgão na instauração e conclusão dos processos administrativos para
apurar infrações à Lei 8.078/90, podendo mediar conflitos de consumo, designando
audiências de conciliação;

fiscalizar e propor à autoridade competente sanções administrativas previstas no
Código de Defesa do Consumídor (Lei ns 8.078/90 e Decreto no 2.181/97);

sugerir âo diretor o encaminhamento à Defensoria pública do Estado os
consumidores que necessitem de assistência jurídica.

a

a

Requisito: Nível Fundamental.

Requisito: Nível Superior.

o Assessoramento administrativo e instltucional ao Diretor do PROCON, nas matérias
relacionadas às suas atribuições legais;
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CARGOS SIMBOtO-ÍrllVEI QUANTIDADE nrruurrnecÃo
Í8§)

Assessor

PROCON

Jurídico do cc-8 01 6.000,00

alnrautcÕrs:

Assessorar os trabalhos jurídicos do PROCON nas dependências da Câmara,
conforme disposições acordadas entre Câmara Municipal e a Assembleia Legislativa
do Ceará;

Realizar o assessoramento jurídicos no atêndimento e o recebimento de reclamações
de denúncias de infrações à legislação de proteção ao consumidor, subsídiando os
demais membros da PROCON na elaboração dos atos;

Orientar .iuridicamente os consumidores em relação às reclamações classificadas
como Fundamentadas Não Atendidas com o intento de se interporás medidas
judiciâis necessárias para assegurar o direito dos consumidores lesados;

Encaminhar aos órgãos públicos ou conveniados com o setor público a prestação
gratuita de serviços-profissionais em assuntos pertinentes às relações de consumo;

Encaminhar às concessionárias de serviços públicos pedidos de manutenção da
prestação dos serviços até ã realização da audiência de conciliação, com fulcro no
Art. 22 do Código de Defesa do Consumidor;

Preparar notícia de fato e apresentá-las ao coordenador, com o objetivo de
encaminhá-las aos órgãos competentes.

Elaborâr petiçôes a serem aprêsentadas pelo próprio consumidor ao Juizado Especial,
nos casos em que a legislação permita litigar sem a presença do procurador.

a

a
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Assessorar as audiências de conciliação entre as partes envolvidas, conforme os
procedimentos previstos na Resolução 464, de 13 de dezembro de 2001, da
Assembleia Legislativa do Ceará;

Requisito: Nível Superior, devidamente inscrito na OAB.
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Presidente

20 Vicc-Presidente
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Silva
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MESA DIRETORA Oe CÂnnAnA MUNICIPAL DE UMOEIRO DO NORIE, em Limoeiro do Norte/CE,
aos 31 de outubro de 2023.
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ASSUNTO: OrSpÕe SOSne o sERvtço tEctstATtvo oe onrrnçÃo, pRorEçÂo E oEFESA DO
coNsuMrDoR ol cÂnnem muntctpAt DE uMoEtRo Do NoRTE - pRocoN/cMtN

PRoJETo or Ler No 011/zozg

AUTORIA: Mesa Dirêtora

Senhoras Vereadoras,

Senhores Vereadores,

cumprimentando-os cordialmente, apresentamos à apreciação do plenário da Câmara
Municipal de Limoeiro do Norte o incluso Projeto de Lei que trata da constituição do Serviço
Legislativo de orientação, Proteção e Defesa do consumidor da câmara Municipal de Limoeiro
do Norte - PRocoN/cMLN, cujo objetivo é promover e implementar as ações direcionadas à
educação, orientação, proteção e defesa do consumidor e coordenação a política de Defesa do
Consumidor.

' Â!t- 4" A PolÍtica Nacionar das Relações de consuno tem por objetiyo o atendirênto das
necessidades dos consunidores, o respeito à sua di.gnidade, saúde e segurança, a proteção de
seus interesses econômicos, a melhoria da sua qual idade de vida, bem como a transparência e
harmonia das relaçôes de consuroo, atendidos os seguintes princÍpios:
II - açâo governaoental no sentido de proteger efetiva[ente o consuDidor:
a) por iniciativa direta;
Ârt. 5' Para a execução da Polltica Nacional das Relações de Consumo, contaró o poder público
com os segutntes instruEentos , entre outros:
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JUSTIFICATIVA

A medida vai prestar um serviço de suma importância para os cidadãos locais, os quais, na
condição de consumidores, encontrarão no poder Legislativo um aliado na defesa dos seus
direitos quando ameaçados ou lesionados na relação de consumo, especialmente pelas grandes
empresas privadas, concessionárias de serviços público e instituições bancárias, por exemplo.

A propósito, a pretensão regisrativa goza de respardo regar no código de Defesa do
Consumidor - CDC, conforme disposições do arts. 4", ll, ,,a,'; 5., l; 6", Vll, da Lei Federal ns g.07g,
de 11 de setembro de 1990, e no Decreto Federal n.,,2.191, de 20 de março de 1997.1
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Diante do exposto, considerando a relevância jurídica e social da matéria, requer-se de
Vossas Excelências o apoiamento e a aprovação do presente projeto de lei, cujo interesse público
é inquestionável.

MESA DIRETORA DA CÂMARA MUt{lCtPAL DE LIMOEIRO OO Í{ORTE, em Limoeiro do Norte/CE,
aos 31 de outubro de 2023.

BáIir$" 8ê hÊ"
y4 t/^1,1," /- Ç,[*-

J
Presidente o Vice- nte

JtqÀ^k/\ ig.mo -[b otrono&ó-
Flauber Lima Honorato

20 Vice-Presidente
Silva

I - manutençào de assistência jurÍdica, integrâl e gratuita para o consunidor carente:
Ârt. 6" Sào direitos &sicos do consuridor:
YII - o acesso aos ôrgáos judiciórios e adúDinistratiyos coür vistas ô prevenção ou reparaçáo de
danos patrimoniais e mrais, individuais, coletivos ou difusos, assegurada a proteçáo
Jurídica, administrativa e técnica aos necessitados;

Geo

Valdir da Silva
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